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Recorrente	 FARMA SERVICE DISTRIBUIDORA LTDA.

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIMBRASILIA-DF

Assunto:Contribuições Sociais Previdenciárias

Datado fato gerador. 01/092001
Ementa: PREVIDENCIÁRIO –CUSTEIO-AUPD DE
INFRAÇÃO – NÃO ARRECADAR, MEDIANTE
DESCONTO DAS REIVIUNERAÇÕES, AS
CONTRIBUIÇÕES DOS SEGURADOS SALÁRIO
INDIRETO – PRÊMIO INCENTIVO – MULTA - CO-
RESPONSÁVEIS A erupresa é chiggda a arrecadar, medianÊ
descarto das remunera;ões, as contribuições dos segurados
anizegacbs e trabalhadores avulsos e do cartnbuinC individual a
seu serviçoArt30, inisoJ, alta "e', da Lei n.° 8212/91. Multa
punitiva art2S3, inciso I, alínea "g", do Regulamento da 	 •
PrevidênziaValor atualizado por Patada /vfmistaial, art.373, do
=ano Regulamento. Verbas pagas através de cartões de
prerniações 'Inceitive House' integram o salário de coartação,
art28 da Lei rt° 821291 e devem se prestar ao cksconto da
contnbuição previdenciária devida, relativa a parte do segurado. Os
relatórios de Co-Responsáveis e de Vinc;ulos são' partes integrarás
dos pixessos deNotificaçãe Fiscal deLançamento de Débito, para
esclarecer a composição sociaária da empresa no pedodo do debito
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) não se conhecer da preliminar suscitada
na sustentação oral quanto à incompetência da autoridade julgadora, II) rejeitar a preliminar de
decadência e, III) no mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.Fez
sustentação oral o advogado da recorrente Dr. Marcos Jorge Caldas Pereira, OAB/DF no 2.475.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro De Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Adriana Sato e Misael Lima Barreto
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Trata-se de auto de infração, lavrado em 24/10/2006, por infração ao art. 30,
inciso I, alínea "a" da Lei 8.212/91, lavrado contra a empresa acima referida por deixar de
arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados,
no período de 09/2001 a 11/2005, relativamente às remunerações recebidas a título de prêmio
incentivo, através de cartões eletrônicos em contrato firmado com a empresa INCENTIVE
HOUSE S/A.

A multa pela infração praticada é a prevista no capítulo III- DAS INFRAÇÕES
- do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99, em seu art.
283, inciso I, alínea "g", reajustada na forma do art. 373 do citado Regulamento, em
conformidade com a Portaria MPS n°342, de 16/08/2006.

Não conformada com a autuação, foi apresentada defesa, às fls.29 a 44, juntada
cópia de documentação às fis.45 a 61.

A Decisão-Notificação confirmou a procedência da autuação, fLs.65 a 72..

Inconformada a autuada interpôs recurso tempestivo, fls. 79 a 95-Juntada cópia
de documento às fls.96 a 98.

Em síntese, a recorrente alega que:

- está dispensada do depósito recursal em vista de decisão judicial.

- se insurge contra a inclusão dos Srs. Alair Martins Júnior e Luiz Fernando de
Almeida Amarante Levy na Relação de Co-Responsáveis, pois são diretores não sócios, não
havendo como imputar-lhes o status de co-obrigados pelo débito, devendo ser excluídos do
pólo passivo por força do art. 135 do CTN; art. 10 do Decreto n.° 3.078/19 e art.1.016, da Lei
n° 10.402/02. Transcreve jurisprudência para ratificar sua tese.

- é nulo o lançamento fiscal, sob o argumento de que a fiscalização realizou um
trabalho superficial, o que resultou num lançamento baseado em presunções e ficções, de
vultoso e desproporcional valor, violando o art.148 do CTN e 33, parágrafos 3° e 6°, da Lei n.°
8.212/91. Sendo nulo o principal é nulo o acessório.

- afirma que os beneficiários do programa de prêmios e bonificações
desenvolvido pela INCENTIVE HOUSE são pessoas jurídicas e não pessoas fisicas, que não
são empregados da recorrente, nem segurados da Previdência Social, não podendo os
incentivos ser tomados como remunerações por serviços prestados, não se enquadrando no
conceito de salário de contribuição definido pelo art. 28 da Lei n.°8.212/91;

- que os prêmios produtividade não integram o salário e por isso não cometeu
nenhuma infração;

- não aceita a multa imposta já que não ocorreram circunstâncias agravantes,
que agiu de boa-fé e é primária, tendo direito ao valor mínimo de multa constante do
Regulamento de R$ 636,17, já que uma Portaria do MPS não é hábil para alterar o Decreto.
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-que o art. 7° da Portaria 342/2006, nada dispôs sobre o inciso I do art. 283,
devendo na pior das hipóteses prevalecer o valor imposto na Portaria MPS 727/2003 de R$
991,03.

Requer a improcedência do Auto de Infração , a relevação da multa ou que seja
aplicada na forma mais branda.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil ,a despeito da ausência do depósito
recursal em esfera administrativa, e tendo em vista decisão judicial que defere o conhecimento
do recurso sem a referida garantia, encaminha o mesmo para julgamento.

É o Relatório.
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Rosil 411 Somes
Min.	 1198377 Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora

Presentes os pressupostos de admissibilidade, em vista da tempestividade,
conforme informação às fls. 101, e da dispensa do depósito recursal em face de decisão
judicial, em Mandado de Segurança n.° 2007.34.00.011450-4, de fls. 96 a 98.

.A recorrente foi autuada por ter deixado de arrecadar, mediante desconto nas
remunerações, pagas a titulo de prêmio incentivo, as contribuições dos segurados empregados a
seu serviço, no período de 09/2001 a 11/2005.

Tal conduta, infringiu o disposto no artigo 30, inciso I, alínea "a" da Lei n.°
8.212/91

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras
importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes
normas: (Redação alterada pela Lei n.° 8.620/93)

1- a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva
remuneração:

A multa referente ao descumprimento da obrigação acessória, que originou este
auto de infração, está contida no artigo 283, inciso I, letra "g", do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, e atualizada pela Portaria Ministerial n.° 342 de
16/08/2006.

A citada Portaria, atualiza os valores mínimo e máximo de multa punitiva a
serem aplicados às infrações cometidas a partir da data da sua publicação, artigo 7°, inciso V.

Portanto, a partir de sua publicação em 17 de agosto de 2006, o valor aplicado
para as infrações constantes das alíneas "a" a "h" do artigo.283, do RPS, passa a ser de R$
1.156.95, conforme corretamente lançado no auto de infração em tela.

Quanto à inconformidade da recorrente acerca do valor da multa constar de
Portaria Ministerial, fazemos referência ao artigo 373 do Regulamento da Previdência Social
que diz:

"Art.373. Os valores expressos em moeda corrente referidos neste
Regulamento, exceto aqueles referidos no era.288, são reajustados nas
mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência
social."

Á
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Desta forma, a aplicação das Portarias Ministeriais para reajustar o valor das
multas impostas por infração à legislação previdenciária está respaldada por dispositivo legal.

A aplicação de penalidade por descumprimento de obrigação acessória constante
da Lei n.° 8.212/91, não foi enquinada de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal
Federal, estando totalmente válida e devendo ser obedecida pela via administrativa, vez que
está dentro dos pressupostos legais e constitucionais.

Não procede a alegação da recorrente de que os diretores deveriam ser excluídos
do procedimento administrativo , porque, a relação de co-responsáveis, anexadas aos autos pela
Fiscalização, não tem como escopo incluir os sócios da empresa no pólo passivo da obrigação
tributária, mas sim listar todas as pessoas fisicas e jurídicas representantes legais do sujeito
passivo que, eventualmente, poderão ser responsabilizadas na esfera judicial, na hipótese de
futura inscrição do débito em dívida ativa, pois o chamamento dos responsáveis só ocorre em
fase de execução fiscal, em consonância com o parágrafo 3 2 do artigo 40 da Lei ns2 6.830/80, e
após se verificarem infrutíferas as tentativas de localização de bens da própria empresa

A responsabilização dos diretores da entidade somente ocorrerá por ordem
judicial, nas hipóteses previstas na lei e após o devido processo legal. A empresa foi autuada e
o débito foi lançado somente contra a pessoa jurídica e no momento, não se fala em co-
responsabilidade pelo crédito constituído. Trata-se apenas de uma informação que poderá ser
utilizada futuramente pela própria Administração ou pelo Judiciário, nos limites impostos pela
lei . Assim, esta discussão é inócua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da
execução judicial, na hipótese dos responsáveis serem convocados, por decisão judicial, para o
pagamento do crédito.

Ademais, os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos (fls. 04 a 06), fazem
parte de todos processos de Auto de Infração e servem para esclarecer a composição societária
da empresa no período do débito, relacionando todas as pessoas fisicas e jurídicas,
representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação.

O art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais e esclarece.

Art. 660. Constituem pecas de instrução do processo administrativo-
fiscal previdenciário os seguintes relatórios e documentos:

X- Relação de Co-Responsáveis - CORESP, que lima todas as pessoas
físicas e jurídicas representantes lenis do sujeito passivo, indicando
sua qualificação e período de atuação;

- Relação de Vínculos - VÍNCULOS, que lista todas as pessoas
fisicas ou jurídicas de interesse da administração previdenciá ria em
razão de seu vínculo com o sujeito passivo, representantes legais ou
não, indicando o tipo de vinculo existente e o período correspondente;

Quanto à alegação de nulidade da autuação devido à superficialidade da ação
fiscal e lançamentos efetuados com base em presunções, aferimos que o procedimento fiscal

Á
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está amparado no que prescreve o artigo 33 e seus parágrafos da Lei n.° 8.212/91, sendo que
compete à fiscalização da Previdência Social solicitar e examinar livros e documentos da
empresa a fim de assegurar o correto e eficaz cumprimento das obrigações principais e
acessórias, relativamente às contribuições previdenciárias. Na falta de apresentação de
documentos ou se apresentados de forma deficiente, à fiscalização é permitido inscrever de
oficio importância que reputar devida, cabendo à empresa o ónus da prova em contrário.

No caso em tela, a falta de apresentação dos documentos solicitados para
identificar os beneficiários do prêmio pago através de cartões de premiação , levou a
fiscalização a proceder ao levantamento por aferição indireta, com base nos dados de que
dispunha, qual sejam as notas fiscais apresentadas e a contabilidade da recorrente.

A aferição indireta dos valores levantados como salário para os segurados
encontra embasamento legal no art. 148 do CTN, do qual o art. 33, §§ 3 0, e 60 da Lei n
°8212/91 são corolários:

CTN

"Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou em
consideração, o valor ou preço de bens, direitos, serviços ou atos
jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular,
arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não
mereçam fi as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os
documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente
obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória,
administrativa ou judicial."

Lei 8.212/91

"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único
do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de
substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas" d "e" e "do parágrafo
único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções
previstas legalmente. (Redação alterada pela Lei n° 10.256/01)

C.)

3° Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podem,
sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância
que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da
prova em contrário.

(.)

(.)
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§6 Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro
documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade
não registra o movimento real da remuneração dos segurados a seu
serviço, o faturamento e o lucro, serão apuradas, por aferição indireta,
as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ónus da
prova em contrário."

Portanto, não se tratam de valores presumidos, mas de dados extraídos das notas
fiscais de serviços emitidas pela empresa INCENTIVE HOUSE S/A, as quais foram
confrontadas com os registros contábeis da recorrente, elementos estes de seu perfeito
conhecimento, que deram origem ao lançamento fiscal em notificação fiscal de lançamento de
débito e a este auto de infração por descumprimento de obrigação acessória de arrecadar,
mediante desconto das remunerações dos segurados, a contribuição previdenciária devida.

Assevera-se, também, que o procedimento fiscal foi iniciado em função de
valores levantados pelo Ministério Público do Paraná , no Procedimento Criminal Diverso —
PCD n°2004.70.00.040270-5 e foi desenvolvido dentro das normas estabelecidas pela
legislação previdenciária, com procedimento descrito no Mandado de Procedimento Fiscal —
Auditoria Previdenciária - n° 09323506F00, fls. 07.

Os valores pagos através de cartões de premiação foram considerados
salário, e passíveis de incidência da contribuição previdencária relativa a parte do
segurado, por se enquadrarem no conceito de salário de contribuição e por não
constarem das excludentes legais de tal conceito.

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos. devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma 
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e

-os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
(Redação dada pela Lei n°9.528 de 10,12.97)"

A Constituição Federal, no seu artigo 195, I, alínea "a", estabelece:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional n"
20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda
Constitucional n°20, de 1998)

Á



_. _
— -_ _

MF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUI
CONFERE COM O ORIGINAL	 NTES•

Processo n.• 37166.001196/2007-51	 antlills*--12±% 4 2- cantas
Acórdão n.°205-00.065	 Fls. 119

• R, • - Soares
i.j. 1198377

O dispositivo constitucional transcrito cuida não de "remuneração", não de
"folha de pagamento", fala de "folha de salários".

A "folha de salários" é composta por lançamentos onde constam o nome dos
trabalhadores e todas as parcelas devidas a estes em decorrência do serviço executado. Assim,
qualquer tipo de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados
empregados e contribuintes individuais faz parte da "folha de salários", que, nos termos da
Carta Política de 1988, é a base de incidência da contribuição social devida pelos
empregadores.

Ademais, para que não restasse dúvidas sobre a amplitude da base de incidência
da contribuição social em questão, o dispositivo constitucional transcrito acrescentou "....e
demais rendimentos do trabalho".

Além da "folha de salários e demais rendimentos do trabalho", também
integram a base de incidência de contribuições previdenciárias, nos termos do § 11 do artigo
201 da Constituição Federal, os "ganhos habituais do empregado, a qualquer título".

A seu turno, a Lei 8.212, de 24/07/1991, dispõe em seu artigo 22:

Art 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,
além do disposto no art. 23, é de:

- vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
creditadas a qualquer titulo, durante o mês, aos segurados empregados
e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
(Redação alterada pela Lei n°9.876, de 26/11/99)

Assim, todas as parcelas que fazem parte da remuneração, creditadas a qualquer
título, são base de incidência constitucional da contribuição em questão, devendo se prestar ao
desconto relativo a parte do segurado, nas competências correspondentes ao pagamento
efetuado, excluídas apenas as arroladas no § 90 do art. 28 da Lei 8.212/91, face à isenção
concedida por lei, entre as quais não se encontram os prêmios concedidos para incremento da
produtividade.

É inquestionável, portanto, a natureza salarial da verba premiai de incentivo à
produtividade.

Por fim,a autuação objeto do presente recurso, foi executada de acordo com os
preceitos legais, e o Auto de Infração lavrado contém todos os elementos essenciais à sua
validade, descritos no art. 10 do Decreto n.° 70.235, de 06/03/1972, devendo ser mantido na
sua integralidade, já que a recorrente não comprovou a correção da falta.
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Voto no sentido de CONHECER do recurso, para no mérito NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2007
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